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dezembro, determino a nomeação, em regime de substituição no cargo 
de Diretora do Departamento de Administração Geral, a Mestre Ana 
Isabel de Bettencourt Furtado Roçadas Ramalho de Matos Almeida, 
que preenche os requisitos legais e o perfil adequado, evidenciados 
pela nota curricular em anexo ao presente despacho e que dele faz 
parte integrante.

A presente nomeação tem efeitos a 1 de maio de 2013.

30 de abril de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. Mar-
ques dos Santos.

ANEXO

Nota Curricular
I — Dados pessoais

Nome: Ana Isabel de Bettencourt Furtado Roçadas Ramalho de Matos 
Almeida,

Data de nascimento:29 de Novembro de 1974

II — Formação académica

Mestre em Ciências Jurídico -Políticas pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa (Junho de 2006)

Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa (Julho de 1998)

III — Experiência Profissional

Diretora de Serviços de Contratação Pública e Património da Secretaria-
-Geral do Ministério da Economia e do Emprego, de 1 de outubro de 
2012 a 30 de abril de 2013;

Diretora de Serviços de Aprovisionamento Integrado e Logística da 
Secretaria -Geral do Ministério da Economia, da Inovação e do Desen-
volvimento, de 1 de maio de 2009 a 30 de setembro de 2012;

Coordenadora da Equipa afeta ao Setor das Aquisições da Divisão 
de Aquisições e Património da DGITA, conforme Despacho do Exmo. 
Senhor Diretor -Geral da DGITA, de 3 de março de 2008;

Assessoria jurídica no âmbito dos processos aquisitivos e execução 
de contratos, quer ao abrigo do regime jurídico previsto no Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, quer do atual Código dos Contratos 
Públicos;

Colaboração na implementação do Código dos Contratos Públicos 
na DGITA, designadamente, elaboração de minutas de documentos 
relativos ao ajuste direto e articulação da tramitação processual com 
as demais áreas;

Condução de processos aquisitivos por ajuste direto nos termos do 
Código dos Contratos Públicos e participação em comissões de pro-
cedimentos de aquisição e júris de concursos públicos internacionais 
para aquisição de bens e serviços, realizados nos termos do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

Exercício de funções de assessoria jurídica na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, da Direção de Serviços de Gestão de Recursos 
Humanos e Formação da Secretaria -Geral do extinto Ministério da 
Economia, na qual elaborou pareceres sobre matérias no âmbito do 
regime da Função Pública;

Assessoria jurídica no âmbito da disciplina da Função Pública e nas 
matérias de gestão de veículos do Estado, aprovisionamento público e 
gestão patrimonial, na extinta Direcção -Geral do Património.

IV — Formação profissional complementar relevante

Frequência de ações de formação sobre as seguintes matérias: FOR-
GEP — Programa de Formação em Gestão Pública; Contratação Pública; 
Contratos informáticos; Direito financeiro e orçamental e Direito da 
Função Pública;

Frequência de Pós -Graduação sobre Contratos Públicos: o Direito 
Português à luz do Direito Europeu, ministrada pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa;

Frequência de Pós -Graduação em Direito Notarial e Registal, minis-
trada pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra;

Pós -Graduação em Proteção de Menores, ministrado na Faculdade 
de Direito da Universidade de Coimbra.

V — Outros Elementos:

Prova de Agregação à Ordem dos Advogados realizada no Conselho 
Distrital de Coimbra, em dezembro de 2000, com inscrição.
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 Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Aviso n.º 6895/2013
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de 
Ordenação Final relativa às referências: AT1/FC -EHT Algarve/2013, 
AT2/FC -EHT Algarve/2013 e AT3/FC -EHT Algarve/2013 do proce-
dimento concursal comum com vista ao preenchimento de três postos 
de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, da carreira e categoria de assistente técnico, do 
mapa de pessoal da Escola de Hotelaria e Turismo do Algarve do Turismo 
de Portugal, I. P., aberto através do Aviso n.º 1143/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 24 de janeiro.

2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho 
do Senhor Presidente do Conselho Diretivo do Instituto do Turismo 
de Portugal, I. P. de 07 de maio de 2013, foi notificada aos candida-
tos, encontrando -se disponível na página eletrónica do Turismo de 
Portugal, I. P., e afixada em local próprio do Instituto do Turismo de 
Portugal, I. P., tudo nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Do despacho de homologação da referida Lista pode ser in-
terposto recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 de maio de 2013. — A Diretora -Coordenadora da Direção de 
Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus 
Vieira, por delegação de competências.
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 Aviso n.º 6896/2013
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de orde-
nação final relativa à referência TS/AAF/EHT — Portimão/2013 do 
procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, da carreira/categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Escola de Hotelaria e Turismo de Portimão do 
Turismo de Portugal, I. P., aberto através do aviso n.º 1143/2013, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 24 de janeiro de 2013.

2 — A lista unitária de ordenação final, homologada por despacho do 
presidente do conselho diretivo do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., 
de 3 de maio de 2013, foi notificada aos candidatos, através de e -mail 
com recibo de entrega da notificação, encontrando -se disponível na pá-
gina eletrónica do Turismo de Portugal, I. P., e afixada em local próprio 
do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., tudo nos termos dos n.os 4, 5 
e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 de maio de 2013. — A Diretora -Coordenadora da Direção de 
Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus 
Vieira, por delegação de competências.
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 Aviso n.º 6897/2013
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de 
Ordenação Final relativa à referência TS1/TF/EHT — Porto/2013 do 
procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, da carreira e categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal da Escola de Hotelaria e Turismo do Porto do Turismo 
de Portugal, I. P., aberto através do Aviso n.º 1027/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro.

2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho 
do Senhor Presidente do Conselho Diretivo do Instituto do Turismo 
de Portugal, I. P., de 3 de maio de 2013, foi notificada aos candidatos, 
através de e -mail com recibo de entrega da notificação, encontrando -se 
disponível na página eletrónica do Turismo de Portugal, I. P., e afixada 
em local próprio do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., tudo nos 
termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
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22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

3 — Do despacho de homologação da referida Lista pode ser in-
terposto recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 de maio de 2013. — A Diretora-Coordenadora da Direção de 
Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus 
Vieira, por delegação de competências.
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 Despacho n.º 6856/2013

Subdelegação de Competências — António Soveral Padeira
Torna -se público que o Vogal do Conselho Diretivo do Turismo de 

Portugal, I. P., Dr. Luis José Raminhos Matoso, no exercício das compe-
tências que lhe foram delegadas pelas Deliberações do Conselho Diretivo 
n.os INT/2013/1384, de 30 de janeiro de 2013 e INT/2013/1385, de 30 
de janeiro de 2013, e ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 21.º da Lei 
n.º 3/2004 de 15 de janeiro, que aprovou a Lei -Quadro dos Institutos 
Públicos, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012 de 17 de 
janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, subde-
legou, pelo Despacho n.º INT/2013/1947, de 14 de fevereiro de 2013, 
no Diretor Coordenador da Direção de Apoio à Venda, António Soveral 
Padeira, com a faculdade de subdelegar, os poderes para a prática dos 
seguintes atos, no âmbito da respetiva Direção:

a) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, até ao limite 
de €15.000 (quinze mil euros), sendo a faculdade de subdelegação nos 
Diretores de Departamento limitada a € 10.000 (dez mil euros), em 
ambos os casos IVA incluído;

b) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, à exceção do avião e em carro 
próprio, bem como os correspondentes abonos e as despesas com a 
aquisição de títulos de transporte e de ajudas de custo, a que os traba-
lhadores tenham direito;

c) Aprovar os mapas de férias e autorizar o gozo e a acumulação de 
férias, bem como os pedidos de alteração de férias dos trabalhadores 
afetos à Direção de Apoio à Venda e dos respetivos Diretores de De-
partamento;

d) Justificar ou injustificar faltas, bem como visar as relações mensais 
de assiduidade;

e) Autorizar a inscrição e participação em estágios, congressos, reu-
niões, seminários, colóquios, cursos de formação e outras iniciativas 
similares que decorram em território nacional, bem como os respetivos 
encargos, dentro dos limites fixados na alínea a);

f) Autorizar a assinatura de documentos que formalizem a reserva 
de espaço em feiras desde que previamente autorizados pelo Conselho 
Diretivo.

1 — Os atos praticados no exercício das subdelegações de competên-
cias constantes do presente despacho devem ser precedidos do prévio 
cabimento da correspondente despesa a efetuar pelo Departamento de 
Auditoria e Controlo de Gestão, e dar cumprimento às demais regras que 
no caso concreto devam ser observadas, designadamente as relativas à 
realização da despesa e à execução orçamental.

2 — Os atos praticados no exercício dos poderes ora subdelegados 
devem ser -me dados a conhecer mensalmente.

3 — O presente Despacho produz efeitos imediatos, ficando ainda 
ratificados todos os atos que, no âmbito das competências ora subdele-
gadas, tenham sido praticados desde 1 de julho de 2012.

17 de maio de 2013. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro, por delegação de competências.
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 Despacho n.º 6857/2013

Subdelegação de competências na diretora de Recursos Humanos, 
Dr.ª Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus Vieira
Torna -se público que a vice -presidente do conselho diretivo do 

Turismo de Portugal, I. P., Dr.ª Maria Teresa Rodrigues Monteiro, no 
exercício das competências que lhe foram delegadas pelas delibera-
ções do conselho diretivo números INT/2013/1384, de 30 de janeiro, e 
INT/2013/1385, de 30 de janeiro, e ao abrigo do disposto no n.º 6 do 
artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, que aprovou a Lei -Quadro 
dos Institutos Públicos, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012 
de 17 de janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, 
subdelegou, pelo despacho número INT/2013/2178, de 21 de fevereiro, 
na diretora de Recursos Humanos, Dr.ª Elsa Cristina Pinto Barbosa 

Gomes da Cruz Deus Vieira, com a faculdade de subdelegar, os pode-
res para a prática dos seguintes atos, no âmbito da respetiva Direção:

a) Aprovar os mapas de férias e autorizar o gozo e a acumulação de 
férias, bem como os pedidos de alteração de férias dos trabalhadores 
integrados na Direção de Recursos Humanos, no quadro da lei e dos 
regulamentos em vigor no Turismo de Portugal, I. P.;

b) Justificar ou injustificar faltas, bem como visar as relações mensais 
de assiduidade dos trabalhadores integrados na Direção de Recursos 
Humanos;

c) Autorizar deslocações em serviço no território nacional dos tra-
balhadores integrados na Direção de Recursos Humanos, qualquer que 
seja o meio de transporte utilizado, com exceção do avião e de viatura 
própria, bem como os correspondentes abonos e as despesas com aqui-
sição de títulos de transporte e de ajudas de custo a que os trabalhadores 
tenham direito, com observância das regras legalmente definidas nestas 
matérias e nos limites das respetivas dotações orçamentais aprovadas;

d) Autorizar, a inscrição e participação dos trabalhadores integrados 
na Direção de Recursos Humanos em estágios, congressos, reuniões, 
seminários, colóquios, cursos de formação e outras iniciativas similares 
que decorram em território nacional, bem como os correspondentes 
encargos, dentro dos limites orçamentais aprovados, no quadro da lei 
e dos regulamentos e planos em vigor no Turismo de Portugal, I. P.

1 — No exercício dos poderes delegados pela deliberação núme-
ro INT/2013/1385, de 30 de janeiro, do conselho diretivo, subdelego 
ainda na diretora -coordenadora da Direção de Recursos Humanos, 
Dr.ª Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus Vieira, a compe-
tência para autorizar as despesas com as aquisições de bens e serviços 
até ao limite de € 15 000.

2 — Os atos praticados ao abrigo dos poderes subdelegados nos termos 
dos números anteriores devem ser dados a conhecer à signatária até ao 
final de cada mês, mediante a apresentação de uma súmula dos mesmos.

3 — Os limites fixados no presente despacho para efeitos de autori-
zação de despesas incluem IVA.

4 — O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando ainda 
ratificados todos os atos que, no âmbito das competências ora subdele-
gadas, tenham sido praticados desde 1 de julho de 2012.

20 de maio de 2013. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro, por delegação de competências.
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 6898/2013
Por despacho de 17 de maio de 2013 do Vice -Presidente exarado no 

exercício de funções em regime de substituição do Presidente da Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do 
Tejo, é constituída a nova Comissão de Acompanhamento da Revisão 
do Plano Diretor Municipal de Setúbal, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 5.º da Portaria n.º 1474/2007, de 16 de novembro, presidida 
pelo representante da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo, e integrando um representante das 
seguintes entidades e serviços:

Câmara Municipal de Setúbal;
Assembleia Municipal de Setúbal;
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.;
Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, I. P.;
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;
Turismo de Portugal, I. P.;
Direção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo;
Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo;
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.;
REFER — Rede Ferroviária Nacional, E. P. E.;
Direção -Geral do Património Cultural;
Direção -Geral de Armamento e Infraestruturas de Defesa;
Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.;
Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.;
Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A.;
Autoridade Nacional de Proteção Civil;
Câmara Municipal de Palmela;
Câmara Municipal de Sesimbra;




